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Máximo 550 pontos
Marcar com "x"

1 100 0

Pontos estipulados Marcar com "x"

200 0
150 0
130 0
100 0

Pontos estipulados Marcar com "x"

80 0
40 0

Pontos estipulados Marcar com "x"

5 60 0

0,0
760

0,0

Referência Quantidade Pontuação

7 Livro 20 pontos/livro 0
8 Capítulo de Livro 05 pontos/capítulo de livro 0

14 pontos/artigo publicado internacionalmente 0
10 pontos/artigo publicado nacionalmente 0
06 pontos/artigo publicado regionalmente 0
02 pontos/artigo publicado local ou corporativamente 0
12 pontos/artigo apresentado internacionalmente 0
08 pontos/artigo apresentado nacionalmente 0
04 pontos/artigo apresentado regionalmente 0
02 pontos/artigo apresentado localou corporativamente 0

0,0

Referência Quantidade Pontuação

11 Como Organizador 15 pontos/evento 0
12 Como Revisor ou Avaliador 10 pontos/evento 0
13 Como Palestrante 05 pontos/evento 0
14 Como Ouvinte 01 ponto/evento 0

0,0

Referência Quantidade Pontuação

15 Atividade profissional como docente no terceiro grau 15 pontos/ano 0
16 Participação em projetos de pesquisa 01 ponto/projeto 0

Doutorado - 20/evento 0
Mestrado - 15/evento 0
Iniciação Científica com bolsa - 05/evento 0
Iniciação Científica - 02/evento 0
Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) - 01/evento 0

18 Atividade profissional fora da docência na área da disciplina 10 pontos/ano 0

0,0

Referência Quantidade Pontuação

19 Patentes 10 pontos/patente 0
20 Premiações por Inovação 08 pontos/premiação 0
21 Produtos 06 pontos/produto 0
22 Processos ou Técnicas 06 pontos/processo ou técnica 0
23 Registros 06 pontos/registro 0
24 Outras Premiações 04 pontos/premiação 0

0,0

Pontuação 0,0

Pontos estipuladosII. FORMAÇÃO ACADÊMICA

Quantidade de Horas

Especialização em outra área

Graduação na área

Doutorado na área
Doutorado em outra área
Mestrado na área

ESPECIALIZAÇÃO

GRADUAÇÃO

Pós-doutorado

III. FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área)

Os pontos relacionados são por evento e em seu todo só poderão  somar um máximo de 60 pontos

Os pontos relacionados são por evento e em seu todo só poderão  somar um máximo de 200 pontos

IIII. PUBLICAÇÕES

IIV. PARTICIPAÇÃO EM 
CONGRESSOS, WORKSHOPS, ETC.

VV. EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS

17

Revistas/Jornais

Congressos, Workshops, Simpósios, etc

9

10

Orientações 

VVI. INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES

                  

ANEXO I 

AAnálise de Memorial Circunstanciado - DISCIPLINAS BÁSICAS

6

TITULAÇÃO

2

3

Os pontos relacionados são por evento e em seu todo só poderão  somar um máximo de 100 pontos

4

01 ponto a cada 08 horas, somando um máximo de 40 pontos.
- Em cursos cujos certificados não apresentem carga horária, considerar 04 horas.

Mestrado em outra área

Especialização na área

Os pontos relacionados são por evento e em seu todo só poderão  somar um máximo de 50 pontos

Cursos de extensão

1.044/2008, acrescentado pelo inciso V, do artigo 2º, da Lei 
Complementar 1.240/2014.

Artigo 4º - O Processo Seletivo Simplificado será proposto 
pelo Diretor da Fatec, autorizado por sua Congregação ou 
Comissão de Implantação.

Parágrafo Único - Nas Unidades em que não houver Con-
gregação ou Comissão de Implantação constituída no momento 
da solicitação, a abertura do Processo Seletivo Simplificado será 
de responsabilidade da Direção.

Artigo 5º - A realização do Processo Seletivo Simplificado 
obedecerá às seguintes fases:

I - Edital de Abertura de Inscrições.
II - Edital de Reabertura das inscrições (se houver).
III - Edital do Resultado da Análise do Memorial Circunstan-

ciado e Classificação Final.
IV- Despacho de Homologação do Processo Seletivo Sim-

plificado.
§ 1º - Após a publicação do Edital a que alude o inciso III do 

presente artigo, deverá ser estabelecido prazo de, no mínimo, 3 
(três) dias úteis para apresentação de recurso pelos candidatos 
ou seus procuradores.

§ 2º - Todas as fases do Processo Seletivo Simplificado deve-
rão ser amplamente divulgadas, inclusive na Unidade de Ensino, 
devendo obrigatoriamente, serem:

1 - Publicadas no Diário Oficial do Estado.
2 - Divulgadas no Portal de Concurso Público do Estado, 

mantido pela Unidade Central de Recursos Humanos do Estado, 
da Secretaria de Planejamento e Gestão.

§ 3º - Os procedimentos dispostos no § 2º do presente arti-
go deverão ser aplicados quando da convocação dos candidatos 
para aceite e celebração do contrato individual de trabalho, bem 
como da prorrogação da validade do processo.

Artigo 6º - A verificação do cumprimento dos requisitos 
estabelecidos no edital de abertura, bem como a avaliação 
dos Memoriais Circunstanciados dos candidatos, será feita por 
Comissão Específica, designada pela Diretoria da Unidade de 
Ensino.

§ 1º - A Comissão Específica será composta por 3 (três) 
membros, na seguinte conformidade: o Coordenador do Curso 
e dois Professores da Fatec, sendo um deles preferencialmente 
com formação na área do certame.

§ 2º - A participação em tal Comissão não demandará 
ônus para o CEETEPS, tampouco prejuízo das atividades de seus 
integrantes.

Artigo 7º - Para a inscrição em Processo Seletivo Simplifica-
do é necessário que o candidato atenda às mesmas exigências 
de formação, titulação e/ou experiência estabelecidas pelos arti-
gos 8º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 009, de 09-01-2015, que 
dispõe sobre norma para a realização de Concurso Público para 
o preenchimento de emprego público permanente de Professor 
de Ensino Superior das Faculdades de Tecnologia do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Parágrafo Único - O candidato que não atender às exigên-
cias do caput deste artigo será desclassificado.

Artigo 8º - A análise do Memorial Circunstanciado com-
preenderá a avaliação de seu conteúdo e da documentação 
apresentada pelo candidato, tendo como referência os itens 
constantes dos anexos I, II e III desta Deliberação, corresponden-
tes, respectivamente, às disciplinas básicas, profissionalizantes e 
de línguas estrangeiras.

§ 1º - A Comissão Específica atribuirá a cada candidato uma 
única nota ao Memorial Circunstanciado.

§ 2º - Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

§ 3º - As notas resultantes da análise dos Memoriais 
Circunstanciados serão utilizadas para a classificação dos 
candidatos.

Artigo 9º - Na hipótese de empate na classificação dos can-
didatos, será utilizado o seguinte critério para desempate, consi-
derando a pontuação listada nos referidos anexos, pela ordem:

I - Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos, 
nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, com prioridade 
ao de maior idade.

II - Maior pontuação obtida na somatória dos itens constan-
tes em Formação Acadêmica.

III - Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Experiências Profissionais.

IV - Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Formação Complementar na área da disciplina.

V - Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Publicações.

VI - Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Participações em Congressos, Workshops e similares.

VII - Tenha, comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal - Decreto-
Lei 3.689, de 03-10-1941, introduzido pela Lei Federal 11.689, 
de 10-08-2008, direito este reconhecido, para quem exerceu a 
função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal aqui citada, 
ou seja, 10-08-2008.

Parágrafo Único - Caso o candidato declare no ato de 
inscrição que já exerceu a função de jurado, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato do exercício, será eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado.

Artigo 10 - Aos Diretores das Fatecs ficam delegadas atri-
buições e competências, objetivando a realização do Processo 
Seletivo Simplificado a que se refere esta Deliberação.

Artigo 11 - Após a homologação, a Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, seguindo a classificação 
obtida.

Parágrafo Único - Os candidatos classificados, excedentes 
à quantidade de vagas disponíveis na abertura do Processo 
Seletivo Simplificado, não terão contratação garantida por conta 
do próprio processo.

Artigo 12 - Os candidatos classificados, mas não contrata-
dos no objeto do certame em questão poderão ser convocados 
por outras Fatecs que necessitem de docentes nas mesmas con-
dições de contratação, na mesma disciplina, durante a vigência 
do Processo Seletivo Simplificado.

Artigo 13 - A contratação far-se-á por tempo determinado, 
observada a remuneração fixada para o Padrão I-A da Escala 
Salarial de Professor de Ensino Superior a que se refere o inciso I 
do artigo 25-A da Lei Complementar 1.044/2008, acrescido pelo 
inciso I do artigo 2º da Lei Complementar 1.240/2014.

§ 1º - O vínculo docente, nos termos da presente Deli-
beração, será estabelecido por meio de contrato de trabalho 
celebrado pelo regime da legislação trabalhista, por tempo 
determinado, com cláusula resolutiva antecipada, na hipótese 
de cessar a causa que o determinou, nos termos do artigo 443, 
§§ 1º e 2º, combinado com o artigo 445, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT.

§ 2º - A prorrogação de prazo, prevista no § 3º do artigo 3º 
desta Deliberação, poderá ser solicitada pelo Diretor da Fatec.

§ 3º- A solicitação de que trata o parágrafo anterior será 
feita por meio de ofício endereçado ao Coordenador Técnico da 
Unidade de Recursos Humanos - URH, da Administração Central 
do CEETEPS, devendo constar justificativa e, com no mínimo, 30 
(trinta) dias de antecedência do término do contrato.

§ 4º - Não poderá ser contratado, nos termos desta Delibe-
ração, o candidato cuja rescisão de contrato de trabalho anterior, 
por tempo determinado, celebrado com o CEETEPS, tenha ocorri-
do a menos de 180 (cento e oitenta) dias, em conformidade com 
o artigo 452 da CLT.

Artigo 14 - Os casos omissos, conforme a situação, serão 
julgados pela Unidade de Ensino Superior de Graduação ou pela 
Unidade de Recursos Humanos.

Artigo 15 - A Unidade de Ensino Superior de Graduação 
e a Unidade de Recursos Humanos expedirão instruções com-
plementares, para o atendimento ao disposto na presente 
Deliberação.

Artigo 16 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo CEETEPS 3097/2015)

Prestados e R$ 11,55 (onze reais e cinquenta e cinco centavos), 
referente ao montante mensal de reembolso do prêmio do 
seguro de acidentes pessoais.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e con-

dições do contrato originalmente celebrado em 26/07/2011 e 
também as dos aditamentos firmados até a presente data.

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de 

São Paulo para dirimir toda e qualquer dúvida ou litígio decor-
rentes do presente instrumento.

Data da Assinatura: 07/07/2015.

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

 Despacho do Presidente, de 17-07-2015
Ratificando Ato Declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o Artigo 26 da Lei 8666/93.
Contratadas: Agilent Technologies, Inc, Amptek, Inc, Applied 

Biosystems, Llc, A&R Biotec Llc, Asahi Spectra Co, Ltd, Aurora 
Scientific Inc - Custom House (Usa) Ltd, Becton Dickinson Del 
Uruguay S.A, Bio America Inc, Biomol Inc, Bio-Rad Laboratories 
Inc. Latin America, Bruker Nano Inc, Buchi Labortechnik Ag, 
Carl Zeiss Microscopy Gmbh, Complement Technology, Inc, 
Corning Discovery Labware, Corning Inc, Corning Mexicana 
S.A. De C.V, Creative Biolabs Inc, Crystal Chem, Dynamax, Inc, 
Edwards Vacuum, Inc, Emd Millipore Corporation, Eppendorf 
Ag, Eppendorf Inc, Equilab, Inc, Futurex, Inc, Ge Healthcare Bio-
Sciences Corp, Gilson S.A, Hitachi Koki Co, Ltd, Hunter Associates 
Laboratory, Inc, Integrated Dna Technologies, Inc, Interprise 
Usa Corporation, Konica Minolta Sensing Americas Inc, Labnet 
International, Inc. / Corning Labnet, Lab-Research Laboratory 
Supply Corp, Labworks Usa, Labworld International Corp, Life 
Technologies Corporation, Lonza Walkersville, Inc, Malvern 
Instruments Limited, Mg2 Trade Corporation, Molecular Devices, 
Llc, Molecular Dimensions Inc, N2 Trade Llc, Pensacom Enterpri-
ses Inc, Peprotech Inc, Pessl Instruments Gmbh, Phenomenex, 
Inc, Picarro, Inc, Prolab Sales Inc. - Usd, Promega Corp, Qiagen 
Gmbh, Quanser Consulting Inc, Rarecells Diagnostics, Sellex, Inc. 
(Pagto em Usd), Sentek Sensor Technologies, Shimadzu Latin 
America S. A. (Sla), Sigma-Aldrich, Inc - Eur, Silver Star Solutions, 
Inc, Sinapse, Inc, Sri Instruments Europe Gmbh, Stable Micro 
Systems Limited, Start Bioscience Llc, Thermo Electron North 
America Llc, Thermo Fisher Scientific (Asheville), Llc, Thermo 
Fisher Scientific (Asheville), Llc (Marietta), Thorlabs, Inc, Tracerlab 
Equipment L.L.C, Uniscience Corporation, Western Tek Inc, World 
Precision Instruments, Inc, 3d Biomatrix.

Processo 15/173-M
 Despacho do Presidente, de 17-07-2015
Ratificando Ato Declaratório de inexigibilidade de licita-

ção, de acordo com o Artigo 25 da Lei 8666/93.
A escolha do prestador de serviços/beneficiário é de respon-

sabilidade do outorgado ou responsável pelo processo, assim 
como a justificativa técnica.

Contratadas: Bioinformatics Solutions Inc, Deco Geophysical 
Sc, Hysitron Inc, Laura Dipietro, Phd.

Processo 15/177-M

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Extrato de Contratos
Resumo do Termo de Apostilamento do Contrato: 092/11 

- Processo: 9056/10 - Concedente: C.E.E.T. “PAULA SOUZA” - 
Concessionária: AUGUSTO HIDEO MIYAKE RESTAURANTE - ME 
- Objeto do Contrato: Concessão remunerada de uso das instala-
ções para exploração dos serviços de Cantina da FATEC Ipiranga, 
conforme consta nos autos. Apostilamento: Reajustando o Valor 
da Taxa de Administração Mensal do Contrato para R$ 1.069,46. 
Assinado em 14-07-2015.

 Resumo de Apostilamento
Resumo do Termo de Apostilamento Nº. 083/2015 do 

Contrato: 108/13 – Processo: 0278/13 – Contratante: C.E.E.T. 
“PAULA SOUZA” – Contratada: GERALDO MASSINELLI PALANDI 
- ME – Objeto do Contrato: Serviços de Nutrição e Alimentação 
destinada aos alunos da ETEC Eng. Agr. Narciso de Medeiros, 
conforme consta nos autos. Apostilamento: Reajustando o Valor 
Mensal do Contrato, com base no índice de fevereiro/2015, para 
R$ 32.423,44 (trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e três reais 
e quarenta e quatro centavos). Assinado em 17/07/2015.

Resumo de Apostilamento - Retificação
Resumo do Termo de Apostilamento Nº. 082/2015 do 

Contrato: 189/14 – Processo: 3898/14 – Contratante: C.E.E.T. 
“PAULA SOUZA” – Contratada: VIDA SERV - SANEAMENTO E 
SERVIÇOS LTDA. – Objeto do Contrato: Serviço de Limpeza em 
Prédios, Mobiliários e Equipamentos Escolares em diversas uni-
dades conforme consta nos autos. Apostilamento: Reajustando 
o Valor Mensal do Contrato, com base no índice de janeiro/2015, 
para R$ 33.093,00 (trinta e três mil, noventa e três reais). Assi-
nado em 17/07/2015.

Resumo de Apostilamento
Resumo do Termo de Apostilamento Nº. 081/2015 do 

Contrato: 071/13 – Processo: 0274/13 – Contratante: C.E.E.T. 
“PAULA SOUZA” – Contratada: SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS EIRELI – Objeto do Contrato: Serviços de Nutrição e 
Alimentação destinada aos alunos da ETEC Prof. Edson Galvão 
conforme consta nos autos. Apostilamento: Reajustando o Valor 
Mensal do Contrato, com base no índice de fevereiro/2015, para 
R$ 35.668,25 (trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito 
reais e vinte e cinco centavos). Assinado em 17/07/2015.

 CONSELHO DELIBERATIVO

 Deliberação CEETEPS 017, de 16-07-2015

Estabelece norma para contratação, por tempo 
determinado, de Professor de Ensino Superior, 
para as Faculdades de Tecnologia - Fatecs, do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza - CEETEPS, mediante Processo Seletivo 
Simplificado

A Presidente do Conselho Deliberativo, do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza, à vista do aprovado na 
519ª Sessão, realizada em 16-07-2015, considerando o contido 
na Lei Complementar 1.044, de 13-05-2008 e na Lei Comple-
mentar 1.240, de 22-04-2014, expede a presente DELIBERAÇÃO:

Artigo 1º - A presente norma tem por objetivo estabelecer 
critérios e procedimentos para a contratação, por prazo determi-
nado, nos termos da legislação trabalhista, para a função de Pro-
fessor de Ensino Superior, das Faculdades de Tecnologia - Fatecs 
do CEETEPS, para atender necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público, mediante Processo Seletivo Simplificado.

Artigo 2º - O Processo Seletivo Simplificado a que se refere 
esta norma está previsto no § 4º, do artigo 52, da Lei Comple-
mentar 1.044/2008, acrescentado pelo inciso V, do artigo 2º, da 
Lei Complementar 1.240/2014.

Artigo 3º - A contratação de docentes, por tempo determi-
nado, dar-se-á, nas situações elencadas nos incisos I a IV, do 
artigo 52, da Lei Complementar 1.044/2008, com a alteração do 
inciso IV, dada pelo inciso XII, do artigo 1º da Lei Complementar 
1.240/2014, após a oferta das aulas a docentes já admitidos, 
sempre que houver impossibilidade de tempo para abertura/
reabertura de concurso público.

§ 1º - As contratações para o atendimento ao disposto nos 
incisos I e II, do artigo 52, da Lei Complementar 1.044/2008, 
obrigam a abertura/reabertura imediata de concurso público 
para o preenchimento de emprego público permanente.

§ 2º - Em todos os casos, as contratações serão efetivadas 
mediante Processo Seletivo Simplificado, sujeito a ampla divul-
gação nos meios disponíveis.

§ 3º - Toda contratação por prazo determinado será rea-
lizada por prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável por igual 
período, nos termos do § 5º do artigo 52 da Lei Complementar 


